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PREGÃO PRESENCIAL 46/19 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001.601/2019 
OBJETO DE LICITAÇÃO: “Registro de Preços para fornecimento de materiais de 

enfermagem diversos”. 

                                             
ATA DA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA 

 
Aos vinte e três dias do mês de janeiro de dois mil e vinte, às 15h30min, reuniu-se o 

Pregoeiro com a equipe de apoio da Fundação de Saúde do Município de Americana, 

quando foi instaurada a sessão para análise dos pareceres da equipe técnica de enfermagem, 

referente às amostras apresentadas pelas licitantes classificadas, a qual, por sua vez, 

procedeu à análise das amostras dos lotes 04, 05, 07, 09, 10, 32, 60, 80 e 82, apresentadas 

pelas licitantes classificadas, conforme consta da ata da sessão do dia 10 de dezembro de 

2019. Da análise técnica, o pregoeiro e equipe de apoio acatam, na íntegra, os laudos 

técnicos emitidos pela equipe de enfermagem, constantes dos autos, restando, portanto: > 

Lote 04: “Cirúrgica Fernandes” – REPROVADA – 2 º menor preço – “Nacional”, dentro 

da estimativa de mercado; > Lote 05: “Soma” – REPROVADA – 2º menor preço – “Polar 

Fix”, dentro da estimativa de mercado; > Lote 07: “Vital Hospitalar” – REPROVADA – 2º 

menor preço –“Soma”, dentro da estimativa de mercado; > Lote 09: “Nacional’ – 
REPROVADA – 2º menor preço – “Pontual”, dentro da estimativa de mercado; > Lote 10: 

“Soma” – APROVADA; > Lote 32: “Dupac” – REPROVADA – 2º menor preço – 

“Medimport”, dentro da estimativa de mercado; > Lote 60: “Soma” – REPROVADA – 2º 

menor preço – “Nacional”, dentro da estimativa de mercado; > Lote 80: “Pontual” – 

REPROVADA – 2º menor preço –“Cirúrgica Fernandes”, dentro da estimativa de 

mercado; > Lote: 82: “Soma” – APROVADA. O Registro na ANVISA e o Alvará de 

Funcionamento já apresentados pelos licitantes vencedores foram conferidos e estão de 

acordo com o exigido em edital. Concede-se o prazo de 03 dias úteis para interposição de 

recurso pelas empresas que tiveram as amostras reprovadas, se assim desejarem. Nada mais, 

subscrevem a presente ata o pregoeiro e equipe de apoio, cujo documento será publicado no 

Portal da FUSAME.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x. 
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